
Poder Judiciário

-.S^' Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém

Ofício Circular n® 184 /2017/CJRMB Belém, 30 de novembro de 2017.

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a)

Oficial (a) do Cartório Extrajudicial de Registro Civil de Pessoas Naturais

Assunto: Provimento n° 63 do Conselho Nacional de Justiça, de 14/11/2017,
publicado em 17/11/2017.

Senhor (a) Oficial (a),

Honrada em cumprimentá-lo (a), encaminho, para conhecimento,
cópia da Provimento n° 63, de 14/11/2017, editado pelo Conselho Nacional de
Justiça, que instituiu modelos únicos de certidão de nascimento e óbito, a serem
adotados pelos ofícios de registro civil de pessoas naturais e, ainda, dispõe sobre o
reconhecimento voluntário e a averbação da paternidade e maternidade sócio-
afetiva no Livro "A" e sobre o registro de nascimento e emissão de respectiva
certidão dos filhos havidos por reprodução assistida.

Deverá V.Sa. observar o prazo estipulado no art. 9® do citado
Provimento para implementação dos novos modelos, dia 1®de janeiro de 2018.

Atenciosamente,

Desembargadora LUZIA I^AIMA GUIMARÃES NASCIMENTO
Corregedora deJpstiça aa kMBTem exercício

Expeaieaie enviado por Malote Dijital

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-15 - Térreo

Bairro: Souza - CEP. 66613-710 • Belém-Pará

Tel. (91) 320S-3S36 e-mall: dael.rnib@tlDa.ius.br



^omie/Áo- Oy\^arK0'//a/
Corregedoria Nacional de Justiça

PROVIMENTO . DICIV DK NOVEMBRO DE 2017.

Iiístiuii moiiclns únicos üo ccrlidiiii dc nascimciuo. de
cíisiiincnio c de óbiti). a serem adoiadas pelos oílcios
dc registro civil das pessoas naturais, e dispõe sobre
o rcconhcciniento \'olu»tário c a a\crbai;ào da
palcmidade c muternidadc socioalctiva no l.ivro "A"
c sobro o registro de nascinienio c cniissào da
respectivacertidãodos filhos havidos por rcproduvàt)
assistida.

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, usando dc suas
atribuivôcs. legais e regimentais c

CONSlDEíiANDO o poder de llsealizavào c dc normati/ai;ào do Poder
Judiciário dos aios praticados por seus órgãos (art. l()?-li. ^ 4". 1.11 e 111. da Constitiiição
[•cderai de h)S8):

CONSIDRRANDO a compeieneia do Poder Judiciário de llsculi/ar os
serviços notariais e dc registro (arts. 103-íi. 4''. I c IM. e 236. >í !". da Constitiiivào
iederal);

CONSlDIiRANIOO a et)m]ictèneia da Corregedoria Nacitmai dc Justiça de
regiitameniar a padroiiizavào das certidões de naseinicnlo. casanietito. óbito e ecrlidão de
inteiro teor (art. 1y. capiil. da I,ci dc Registros Públicos);

C0NS1[)I'RAND() a c.xistcncia dc convênio firmado entre a Associavão
dt>s Registrailores de Pessoas Naturais (ARPliN-Brasil) e a Receita l-"ederat do lirasit
(Ri'li) que \ iabiliza a integração da Central Nacional de Informações do Registre» Civil
(CRC) com o banco de dados da R^B;

CONSIDI-RANDO a uratnitladc da incorporação do número do Cadastro
de Pessoas físicas (Cl'l") aos dociimentos de identidade civil da Cniâo, dos listados e do

Distrito l''ederal e. mediante essa integração de dados, a possibilidade de verificação do
cumprimento dos requisitos de elegibiüdaiic para concessão c manutenção dos benelieios
sociais pelo órgão concedente (art. ')"da l.ei n. 13.444. dc 11 dc maio de 201 7);

CONSIDER.ANDO a possibilidade de a naturalidade do cidadão
eonesponder à do município em (jue ocorreu nascimento ou à do município de
residõneia da mãe do registiaiido. desde ijuc locali/adi) cm território nacional, cabendo a



opção ao declarnnic no :ifo dc rogisiro do iinsciincmo (ari. l"da I.ci n. IX4S-1. Jc 26 lio
soiombro dc 20!7):

CQNSIDHKANDO a possibilidade, no caso dc adoção iniciada ames do
rcgisiro de nascimoiilo. lie o dccliirante optar pela naíiimlidadc do imiiiicipio dc rcsidòncia
do adoianie na dala do rcjiisiro:

CONSIDERANDO a ncccssiiladc dc con.slar no asscnio dc casaiiicnio a
naturalidade dt)S cônjugcs (arl. l"da Lei n. l.>.484/2017):

CüNSlDIÁRANIX) a imponáncia da integração dc dados para aumentara
coiiHabilidade da doctimcniaçào e diminuir as possibilidades de fraudes nii pais. alem de
contemplar as fontes primárias de todo e qualquer cidadão concernentes ao nascimcnto.
casamento e óbito, que eompòcm a base dc dados da fRC;

CONS]DI'Ry\NDO o eventual interesse de pessoa tísica dc solicitar.
c[uando da expedição de nascimento alualizada. a avcrbação dc outros documentos, de
forma a facilitar seu acesso a programas sociais e reunir inlbrmaçòes eni tlocumenio
único:

CüNSIDIíKANDO o sistema de rcgi.stro eletrônico, que facilita a
interoperabilidadede dados (arts. .>7 e seguintes da Lei n. 11 .')77. de 7 de julho de 200'>):

C0NS1D1-!R.'\ND0 o direito do aiiutado dc acesso irrestrílo a todos os

procedimentos e incidentes tia adoção (arl. 48 do listatuto da Criança e do .A.dolescente):

CONSIDIUÍANDO a existência dc regulamentação pelas correyedorias-
gerais de justiça dos listados do reconhecimento voluntário dc paternidade e maternidade
socioaíctiva perante os olleiais de registro ci\ il das pessoas naturais;

CONSlDIiRANDO a conveniência de edição de normas básicas e
uniformes para a realização do registro ou averbaçài). \ i.sando conferir segurança jurídica
ã paternidade ou à maternidade socioafetiva estabelecida, inclusive no que ú\v. respeito a
aspectos sucessórios c patrimoniais:

CONSIDERANDO a ampla aceitação doutrinária c jurisprudcncial da
pateniidadc e maternidade socioafetiva. contemplando os princípios da afeli\ idade e da
dignidade da pessoa humana como fundamento da llliaçào civil;

CONSIDERANDO a possibilidade dc o parentesco resultar de outra
origem que nào a consangüinidade e o reconliccimento dos mesmos direitos e
qualillcaçõcs aos (llhos. havidos ou não da relação de casamento ou por adoção, proibida
toda designação discriminatória relativa ã llliaçào (arts. 1 u 1.5')6 do Código Ci \ il t;

C()NS1D!:R/\ND0 a possibilidade dc reconhecimento solumário da
paternidade perante o oficial dc registro civil das pessoas naturais e. ame o principio da
igualdade jurídica e de llliaçào. de reconhecimento \ohiniário da paternidade ou
maternidade socioafeli\'a;

CONSIDERANDO a necessidade de avcrbação. em rcgistn» público, dos
atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a llliaçào (arl. 10. II. do
Código Civil):

CONSIDERANDO o falo de que a pafernitiade socioaíctiva. declarada ou
não em registro público, não impede o reconhecimcnlo do vinculo de llliaçào
concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios (Suprenu>
Tribunal Federal - RE n. 898.060'SC): \



CONSIDIiRANIX) o prc\ islü no art. 227. § 6". da Consiituiçâo l-cdcral c
no arl. 1.60') cio Código Civil;

CONSIDlZRANDí^ as disposições do Provimciilo CN-CNJ ii. 13. dc 3 de
setembro de 2010. bem como da Resolução CNJ n. 17.^. de 14dc maio de 2013;

CONSIDERANDO o reconliceimenic) da uniAo eoniinua. pública c
duradoura enire pessiia.s do mesmo sexo como familia. com eficácia criia omiii/s e eleito
vinculanie para toda a adminisiraçào pública c demais óruàos do l\)dcr Judiciário
(Supremo Tribunal 1'cderal. Al)l'l- n. ir^2/R.i c A!Ji n. 4.277/|)i-'):

CONSIDliRANlX) a uaramia do direito ao ca.samento civil às pc.ssoas do
mesmo .sexo (Superior Tribunal de Justiça. RHsp n. ITX3.37S/KS):

CONSIDI-RANDO as normas ctica.s para u.so de técnicas de reproduçüo
assistida, tornando-as dispositivo deontológico a ser seguido por todos os médic(»s
brasileiros (Resolução CT-M n. 2.12!. I)(,)l i de 24 de setembro de 2015);

CONSIDLíRANDO a necessidade dc unilormi/ação. em lodo o território
nacional, do regi.stro de na.scimenu» e da emissão da respectiva certidão para filhos
havidos por técnica dc reprodução assistida de casais Immoafetivos e hctcroafetivos:

C{)NS1D1:R.'\NI)() a ctímpetência da Corregcdoria Nacional de Justiça dc
cNpcdir provimentos c outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das
atividades dt>s sers iços notariais e de !-cgislro (arl. X". X. do Regimento Interno do
Conselho Nacional de Justiça):

CONSIDERANDO as sugestões encaminhadas á Corregedoria Nacional
dc Justiça, bem como as decisões proferidas nos autos tios Pedidos de Providência n.
0006194-X4.2() 16.2.00.0000. {)0026.^3-77.2()l 5.2.00.0000. 00(103764-28.2017.2.00.()0()0

e 0{)()5{)66-<)2.20l 7.2.00.0000. em trâmite no Conselho Nacional dc Justiça.

ri:s()l\t::

Seção I
Das rcjíras gerais

Arl. I" Os modeU»s únicos de certidão de nascimento, dc casamento c de

óbito, a serem adotados pelos ollcios dc registrocivil das pessoas naturai.s em lodo o pais.
ficam instituídos na Ibmia dos .Anexos I. II e !I1 deste provimenlo.

.Arl. 2" As eerlidòes dc casamento, niiscimcnlo e óbito, sem e.sceção.
passarãtí a consignar a matricula que identillca o código nacional da serveittia. o código
do acervo, o tipo do serviço prestado, o tipo de livro, o númercj do livro, o número da
Iblha. o iu'iniero do termo e o digito verificador, ob.servados os códigos pre\'istos no
Anexo IV.

§ 1".'\ certidão dc iniciro teor requerida pelo adotado deverá dispor sobre
iodo o conteúdo registrai, mas dela não deverá constar a origem biológica, salvo ptir
determinação Judicial (art. 19. 3". c/c o art. 95. parágrafo único, da Lei dc Regisiro.s
Públicos).

vj 2" A certidão de inteiro teor. de nalinu>rto e as relativas aos atos
registrados ou transcritos no Livro I- deverão .ser emitidas de acordo com o modelo do
Anexo V. V



An. 3" O otlcial dc rcgisiro civil das pessoas nuiurais incluirá lui assciiio
dc nasciinenio. em campo próprio, a naiuralidade do recém-nascido ou a do adoiado na
hipóiese de adoção iniciada anies dn reyisiro dc nascimento.

$ 1" O rcüisirando poderá ser cidadão do município em i]ue (»correu o
nascimento ou do município de residência da mãe na data do nascimetiio. desde que
localizado em lerrilório nacional, cabendo ao declaranic optar no ato de rcgisiro de
nascimenio.

$ 2" Os modelos de ceriidão de nascimento continuarão a consignar, em
campo próprio, o local dc nascimento do regisirando. que corresponderá ao local do parto.

An. 4'' As certidões de niiscimcnto deverão conter, no campo liliavíai. as
informações referentes à natural idade, domicilio ou residência auial dos pais do
registrando,

.•\rt. 5" O número da declaração do nascido \i\<>. quando houver, será
obrigatoriamente lançado em campo próprio da ccrtidào de nascimento.

.^rt. 6° O CiT' será obrigaiorianienie incluído nas ccrtidões de nascimento.
ca.samcnto e óbito.

§ r' Se o sistema para a emissão do C1M-" estiver indisponi\'el. o registro
não .será olrstado. devendo o otlcial luerbar. sem ônus. o número do Cl'!' c|uando do
reestabclecinienlo do sistema.

^ 2" Nos assentos de na.scimento. casamenio c óbito la\"rados em data
anterior ã vigência deste pnivimenio. poderá .ser averbado o número de de forma
gratuita, bem como anotados o número do DNI ou KG. título de eleitor e outros dados
cadastrais públicos relativos à pessoa natural, mediante conferência.

§ 3'' A partir da vigência deste provimento, a emissão de segunda via dc
certidão de nascimento, casamento e óhiio de]5endcrá. quando possí\el. da pré\ia
averbação cadastral do número dc CI'l- no respecii\ o assento, de forma gratuita.

^ 4° A inclusão de dados cadastrais nos assentos e certidões por meio de
averbação ou anotação não dispensará a parte interessada de apresentar o documeitio
original quando exigido pelo órgão solieitanlc ou quando necessário â itlcntillcação do
poitador.

§ 5" As certidríes não necessitarão de quadros prcdeUnidos. sendo
suricicnte que os dados sejam preenchidos conforme a disposição pre\ ista nos Anexos I.
II. 111 e IV. e os sistemas para emissão das certidõcs de que tratam referidi)S anexos
deverão possuir quadros capa/es de adapiar-.se ao texto a .ser inserido,

.Art. 7" Será incluída no assento de casamenio a naturalidade dos cônjuges
(an. 70 da l.ei de Registros Públicos).

An. 8" C) oficial dc registro civil das pessoas naturais nào poderá exigir a
identificação do doador dc material genético como condição para a lavratura do registro
de na-ieimenlü de criança gerada mediante técnica de reprodução assistida.

An. 9" Os novos modelos deverão ser implementados aié (» dia I" dc
janeiro de 2018 c não devem conter quadros preestabelecidos para o preenchimenio dos
nomes dos genitores e progenitores. bem como para anotações de cadastro que nào
eslejam averbadas ou anotadas nos respectivos registros. \



Piimgralb único. As cerlidõcs expedidas cin modelo diverso ate a daia do
iiti|iktncniuvão nicncioniida no aipiii desle artigo não precisarão ser substiuiídxs e
penniineccrãn válidas por pra/.o indelerininado.

Sv^ão II

l)u Paternidade Soeiuiifetivü

Ari. 10. O rcconhecimciilo vnliiniário da patcmidado ou da malomidade
sticiiiarcliva de pessoa de qualquer idado será aulorizadci perante os oficiais de registro
civil das pessoas naturais.

§ 1" O reconhecimento voluntário da paternidade ou maternidade será
irrcNnyável. somente podendo ser dcsconstiluidti pela \ ia judicial, nas hipóteses de vicio
de vontade. iVaiide ou simulai;ào.

í 2" Poderão requerer t» rceonheciniento da paternidade ou maternidade
socioalcliva dc tllho os maiores de dezoito anos dc idade, independenienienle do estado
civil.

3" Não poderão reconhecer a paternidade ou niatemidade socioaictiva os
irmãos entre si nem os ascendentes.

§ 4" O pretenso pai ou mãe será pelomenosdc/csscis anos mais velho qtic
o lllho a ser reconhecido,

,'\ri, II. O reconhecimenlo da paternitlade ou maternidade socioaictiva
.•^crá processado perante o olleial de registro civil das pessoas naturais, ainda que diverso
datiuele em que foi lavrado o assento, mcdianle a e.KÍhivão de documento oílcia! de
itienlillcaçào com loto do requerente e da certidão de nascinjento do tllho. ambos em
original e cópia, sem constar do traslado menção à (irigem da llliação.

$ 1" O reyistrador deverá proceiier ã minucio.sa verillcaçào da identidade
do requerente, mediante coleta, em tenno próprio, por escrito particular, eonfomie
moilclo constante do Anexo VI. de sua qualificação e assinatura, alem de proceder à
rigt>rosa conrerência dos documentos pessoais.

$ 2"' (3 rcüistrador. ao conferir o original, manterá em arquivo cópia de
documento de ideniificação do requerente, juntamente conj o termo assinado.

sj 3" Constarão do termo,além dos dados do requerente, os dados do campo
l'll-l.'\(,'.'\() e do lllho que constam no registro, ilevendo o registrador colher a assinatura
do pai e da mãe do reconhecido, caso este seja menor.

vj 4" Se o lllho Ibr maior dc do/e anos. o reeonhecimentcí da paternidade
ou materniilade socioaictiva c\igirá seu eonsernimeiilo.

5 5" A coleta da anuência tanto do pai quanto da mãe e do lllho maior de
dt)/e anos deverá ser feita pessoalmente perante o oficial dc registro civil das pessoas
tiaiitrais ou escrevente autorizado.

S 6" Na taha da mãe ou do pai do menor, na impossibilidade de
manifestação válida destes ou do filho, quando e.xigido. o caso será apresentado ao juiz.
competente nos termos da legislação local. .



ij T Scnio ohscn adas as regras dn lomada de decisfio apoiadji iiiiaiuln o
procedimenio envolver a panicipação de pessoa com dellciência {Capiiulo III do ríiulo
IV do l.ivro [V do Códiyo Civil).

§ 8" O rcconhecinienio da paternidade ou da maiernidadc .socioaletiva
poderá ocorrer por meio de docuineiuo público ou particular de disposição de última
\'oniade. desde que seguidos os demais trâinites previstos neste provimenio.

Art. 12. Suspeitando de fraude, liilsidade. niá-fc. vício de vontade,
simulação ou din ida sobre a contlguraçào do estado dc posse de Ilibo, o registrador
fundamentará a recusa, não praticará o ato e encaminhará o pedido ao juiz conipetenie
nos icmios da legislação local.

An. 13. A discussão judicial sobre o rcconhecinienio da paternidade ou de
procedimenio dc adoção obsiará o reconhecimento da íltiaçào pela sistemática
estabelecida neste proviment{).

Parágrafo único. O requerente deverá declarar o desconhecimento da
existência de processo judicial em que se discuta a liliação do reconhecendo, sob pena dc
incoiTcr em ilícito civil e penal.

An. N. ü reconhecimento da paternidade ou maternidade socioaletiva
somente poderá ser realizado de forma unilateral e não implicará o registro de mais de
dois pai.s oude duas mães no campo FILIAÇ.ÀO noassento de nascimento.

An. 15. C) reconhecimento espontánei) da paternidade ou maternidade
socioafetiva nào obstaculizará a discussão judicial .sobre a verdade biológica.

Seção (11

l)n Ucprudução Assistida

.'\rt. 16. t) assenu» de nascimento de filho havido por técnicas de
reprodução as.sistida será inscrito no Livro .A. independentemente de prévia auiori/ação
judicial e obser\'ada a legislação cm vigor ni> que for peninente. mediante o
comparecimcnto dc ambos os pai.s, munidos de documentação exigida por este
provimento.

§ 1" Se os pais Ibrem casados ou conviverem em união estável, poderá
somente um deles ciimparecer ao ato de registro, desde que apresente a documentaçãíi
relerida no art. 17. III. deste provimento,

§ 2" No caso de íllhos dc casais homoalelivos. o assento de na.scimeiuo
de\ei~á ser adequado para que constem os nomes dos ascendentes, sem i^eferência a
distinção quanto á ascendência paterna ou materna.

.'\n. 17. Será indispensável, para fms de registro e de einissào da ccnidão
de nascimento, a apre.scntação dos .seguintes documentos:

I - declaração de nascido vivo (l)NV):

II - declaração, com tlrma reconhecida, do diretor técnico da clinica,
centro ou serviço de reprodução humana em que foi realizada a reproduçfK» assistida,
indicando que a criança lbi gerada por reprodução assistida heteróloga. assitii como o
nome dos benellciários: V



III - ciínidâo de casanKnh>. ccrticlâo do coinorsão de utiiào está\'cl cm
casijmonio. esoriuira pública de união csuivol ou scmcnva cm que foi roconhecidaa união
oslávcl do casal.

ií l" Na hipótese dc gestação por subsliuiição. não constará do registro o
tmmc da pariurientc. informado na dccíaraçâo de nascido vivo. licvondo .ser aprcsoiuado
termodc compromisso firmado peladoadora temporária do útero. esclarecendo a questão
da üliaçào.

^ 2" Nas hipóteses de reprodução assistida posi luorietn. além dos
documcnios otencados nos incisos do aipiii deste ariiuo. conforme o caso. deverá ser
apresentado termo de autorização previa cspccítlca do falecido ou falecida para uso do
material biológico preservado, lavrado por iiistrumciiio piiblico ou particular com llrma
reconhecida.

^ 4" O conhecinieiilo da ascendência biológica não importará nt»
reconhecimento do \ incuto de parentcsco c dos respectisos efeitos jurídicos cnlre o
doador ou a doadora e o tllho gorado por meio da reprodução assistida.

Art. 18. Será vedada aos ollciais regislrailores a recusa ao registro de
nascimento e á omissão da rcspecliva certidão de lllhos havidos por técnica dc reprodução
assistida, nos termos deste pro\ imento.

1 .A recusa prevista no capiil deverá ser comunicada ao juiz compctenie
nos lermos da legislação local, para as pnn idências disciplinares cabíveis.

S 2" Todos os documentos referidos no art. 17 deste provimcnio deverão
permanecer arquivados no oficio em que foi lavrado o registro civil.

An. 19. Os rcgistradores. para os Uns do presente provimento, deverão
iibscr\ar as normas legais referentes à gratuidade de alos.

Seção IV

Das Dispnsiçõe.sNFinais

Art. 20. Rc\'0gani-S0 os l'rovinicntos C!N-CN.!X^2 c 3. de 27 de abril de
e .^2. de 14 de março de 2016.

An. 21. liste provimento entra cm vigoi/ía data de sua publicação.

Ministro ,l()AO OTAVltVDI'; NOR( )NnA



ANEXO VI

TERMO DE RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA

QatUficaçio completa da pessoa que compartce espontaneamente para reconhecer o(a) (Ubo(a)
(nome completo, nacionalidade, naturalidade, data e local de nascimento, estado civil, profissão, RG, CPF,
endereços, telefones, endereço cletrônico e filiação, com especifícoçâo dos nomes completos dos
respectivos genitores, para constarem como avós do reconhecido);

Dados para Identincaçâo loduvldosa do {Ubo(a) rcconhecído(a), em especial seu nome completo e
indicação do Oficial de Registro de Pessoas Naturais cm que realizado seu registro de nascimento, que
poderá serdiverso daquele em que preenchido o presente lcm)0 (sem prejuízo deoutros elementos que seja
possível consignar, taiscomo nome damfle. endereços desta e do filho(a), respectivos telefones, endereço
eletrônico, identificação e localização de outros parentes etc.);

Declaração dapessoa que realiza o reconhecimento: DECL/\RO, sob as penas da lei, que:

1. a filiação socioafetiva ora afirmada i verdadeira e que RECONHEÇO, nos termos do
Provimento n° — do Conselho Nacional de Justiça, meu(minho) filho(a) SOCIOAFETIVO
acima ideniificado(a);
2. o reconhecimento da fíliaçSo socioafetiva ouadoção não foi pleiteado emjuizo;
3. não liá vínculo de parentesco biológico na linha de ascendente ou de irmãos com o(a)
filho(a) reconhecido(a);
4. possuo diferença de idade cm, no mínimo,de 16 tmoscom o(a) fllho(a) reconhecido(a);
5. tenhoconhecimento que o(a) filho(a) reconhecido(a) passará a ter todos os direitoslegais
de filho, inclusive os direitos sucessórios, cm igualdade com os filhos biológicos ou adotados,
sem distinção;
6. tenho ciinciade queo reconhecimento é irrevogável nostermos do an. 1.610 do vigente
Código Civil.

Por ser expressIU) da verdule, firmo o presente termo.

(1-ocal), / /

Pessoa que reconhece o(a) niho(a)

Filho(a) maiorde 12anosou mãe da(a) fílho(a) menor, casocompareça
simultaneamente paraanuência (com qualificação no campo acima)

Oficial de Registro de Pessoas Naturais, com Identificaçãoe carimbo



m

ANEXO

Rf-PUlilJCA l-BDliKAI IVA DÜ BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PLSSOAS NATURAIS

Certidão de Nascimento

matrícula

9999999999 9999 9 9999 999 9999999 99
•DATA DE NASOMENTO POR EXTENSO _ -mÉS'

IIORA DE NASCIMENTO-i r NATURALIDADE

r DlA-1 r-MES-

— NOME E MATRÍCULADOS OlÍMEOS

-DATADOREGISTROPOREXTENSO

- AVERBAÇÔES/ANOTAÇÔES ÀACRESCER

ANOTAÇÕES DECADASTRO

TPODOCUMBÍTO { NtlXOO

Pimpora

CmbKmWBil d» SaUa

npoDocvuEirTo

'tetataDnar

CEFKndntuI

NOMEDOOFiaO

OFICIAI, REOISTRADOR

XtUNICÍPttVUF

SATASXPEOtCAO 1 OKCÃO eXPZDIDn 1 ntTarwviitn^w»

zonasecAo uinodRO

CmpabsfBíaM

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fií.
Dalae Loctl:

Assinatura do Oficial



1

ANEXOII

Rl-J'ÜHL1CAl-liDI:RATiS'ADOBRASIL
REGISTROCIVILDASPKSSOASNATURAIS

CertidãodeCasamento

MATRICULA

9999999999999999999999999999999
Nome*com^eto*desolteira,<Uludeinseinienio,luiuniidAde.Dtcíaoalldtdceíiliaçiodoscínjgjei.-

DATADOREQISmODOCASAMENTO(POREXTENSO)

REGIMEDEBENSDOCASAMENTO

-NOMEQUECADAUMDOSCÔNJUGESPASSOUAUTILIZAR(QUANDOHOUVERALTERAÇAO)•

DIA-1rMÊSlr~ANO -DIA-|rMES-

AVHRBAÇÔES/ANOTAÇOESÀACRESCER

-ANOTAÇÕESDECADASTRO

TDODOCVMEKIO,NÚUEXO

*CI~
PIMÍB

PailTf!•I

•tgoDogfttpno^NúUEkO
TlBÍ*4>EUw_I

OAUEXnSnCAoOXCAOESPEDIDOItIDAUOEVAUDAOE

ZOitAiSZÇiO&<U!.ldPIO

Ctor»SBfobM

y:4"1—«Uido

NOMEDDOFICIO
0conteúdodacertídioévmladeíro.Doufé.

onaALreoistradorDaiaeLocai;

MUNICiPIO/UF

ENDEREÇO

TELEFONE
AssinaturadoOficial

E-MAU.



-NATURALIDADE

ANEXO I

RRPUHl.lCA í-nDI-RATIVA DO BRASIL

RECilSTUn C ivil, DAS PHSSOAS NATURAiS

Certidão de Óbito

MATTÜCULA

9999999999 9999 9 9999 999 9999999 99
ESTADO CIVIL í: IDADE

•DOCUMENTO DEIDENriFICAÇAO"

mLlAÇAOElUiSIDÊNCIA 1
-DATA E HOKA DE FAiECIMENlO-

LOCAL DBF

CAUSA DA MORTE

' SEPULTAMENTO^niEMAÇAO{mimielpíoceeinitírio.ie conhecido) —i r DECLARANTE

NOMB ENÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDIO QUE ATESTOU OÓBITO

averbaçOes/anotaçOes AACRESCER

ANOTAÇÕES DECADASTRO

ELEITOR

nWDOCTMEJfTO DATAEXPEOIÇAO j OXCAOSCPSIIDOII I DA7ADBVAUDADE

CxRbKK>aul<>b>b

nKooauEKTo

nnda^Bott

CPr.n^m^

UCKICtFiO

Cn^o SafBM»

•Al laoBffics de caduira Kíma tilo dapenstm • ipretenta{lo do documento otigimil. quudo exJgidt pdo tolíeitame.

NOME DO OFÍCIO

OPlCiAL REGISTRADOR

MUNldPIOiaJF

ENDEREÇO

TELEFONE

E4iMJL

O contcúdo da certidflo é verdadeiro. Dou fé
Dslae Local;

Asúnature do Oficial



ANEXO IV-VERSO DO IMPRESSO DE SEGURANÇA

DETALHAMENTO DA MATRICULA

matrícula I
PADRÃO

DETA1.HAMEWTO

CÓDIGO NACIONAL DA SERVENTIA (IDENTIFICAÇÃO ÜNICA DO CARTÓRIO)

CÓDIGO DOACERVO, SENDO;
01-ACERVO PRÔPRiO
OUTROS - ACERVOS INCORPORADOS

TIPO DE SERVIÇO PRESTADO. SENDO;
5I;SERV1Ç0 DE NOTAS
52: SERVIÇODE PROTESTO DETÍTULOS
53: SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
54; SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS EDOCUMENTO CiVIL DE PESSOA JURÍDICA
55: SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
56: SERVIÇODE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS
57:REGISTRO DEDISTRIBUIÇÃO

ANO DO REGISTRO

TIPO DO LIVRO, SENDO;
1:LIVROA (NASCIMENTO)
2: LIVRO B (CASAMENTO)
3;LIVRO B(REGISTRO DE CASAMENTO RELIGIOSO PARA FINS CIVIS)
A: LIVRO C (ÓBITO)
J: LIVRO CAUXILIAR (REGISTRO DENATIMORTOS)
6: LIVROD (REGISTRO DE PROCLAMAS)
7:LtVRO E (DEMAIS ATOS RELATIVOS AO REGISTRO CIVIL)

NUMERO DO LIVRO

NÚMERO DA FOUtA

NÚMERO DO TERMO

DiOrrO VERIFICADOR



ANEXO V

RBPÜULICA 1-T.DíiIlATlVA IDO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PI-SSOAS NATURAIS

m

Certidão

DESCRIÇÃO

NOMB 00 OFICIO

OPtCIAL KEaiSTRADOR

MUNIClPICVUF

ENDEREÇO

TELEFONE

MATRICULA

9999999999 9999 9 9999 999 9999999 99

O conteúdo da certidão 6 verdadeiro. Dou fé
Oatac Local;

Assinatun do Oficial


